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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0320.3/2019 

 
"Regulamenta a conversão da penalidade de 
multa por advertência escrita às infrações 
de trânsito de natureza leve ou média, no 
Estado de Santa Catarina.” 

 

Autor: Deputado Ivan Naatz 
Relator: Deputado João Amin 
 

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ivan Naatz, 

acima enumerado, que "Regulamenta a conversão da penalidade de multa por 

advertência escrita às infrações de trânsito de natureza leve ou média, no Estado de 

Santa Catarina", conforme sua ementa. 

 

O texto proposto (fl. 02), constituído por 3 (três) artigos, está assim 

redigido: 

Art. 1º Dar-se-á, de ofício a imposição da penalidade de advertência 
por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser 
punida por multa, de que trata o art. 267 do Código de Trânsito 
Brasileiro, quando o infrator não for reincidente na mesma infração, 
nos últimos doze meses.  
 
§1º O órgão ou entidade de trânsito notificará o infrator da conversão 
da punição de multa em advertência por escrito. 
 
Art. 2º Na hipótese da adoção da medida de que trata o artigo 1º 
exigir alteração do sistema informatizado DetranNet, mantido pelo 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a eficácia da 
presente Lei fica subordinada à alteração do referido sistema. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Da Justificação apresentada (fl. 03), extraio os seguintes trechos: 

A presente proposição pretende regulamentar a conversão da 
penalidade de multa por advertência escrita, para infrações de 
trânsito de natureza leve ou média, sem a necessidade do infrator 
dar entrada ao processo/defesa da autuação. 
 
O Código de Trânsito Brasileiro prevê, em seu art. 267, a 
possibilidade de conversão em penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser 
punido com multa, desde que não seja reincidente o infrator, na 
mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, 
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considerando o prontuário do infrator, entender esta providência 
como mais educativa. 
 
No entanto, tal possibilidade legal não vem sendo regularmente 
exercida, em alguns casos pelo desconhecimento da legislação e, 
em outros, por que embora o código crie a condição, fica a critério 
da autoridade policial local a análise do prontuário do infrator para 
a concessão do benefício. Logo, depende de decisão de natureza 
discricionária, submetida à análise subjetiva. 
 
Não pretendo excluir as situações em que é necessária uma 
análise de natureza subjetiva do prontuário do infrator, mas 
defendo que é necessário e eficaz que a conversão da multa em 
advertência por escrito se efetive de forma automática, quando 
o infrator não for reincidente em falta de mesma natureza e há 
dois anos não tenha cometido infração mais grave. 
[...] 

(grifo no original) 
 
É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

No âmbito desta Comissão, no que tange aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, não encontrei óbice 

à regular tramitação da presente proposta legislativa. 

 

Observo que a presente proposição não afronta nenhuma disposição 

do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) ou do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN), apenas reproduzindo, a nível estadual, o que estatui o art. 267 do 

CTB.    

 
Em face do exposto, com fundamento nos arts. 144, I, e 210, II, 

ambos do Rialesc, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação processual do Projeto de Lei nº 

0320.3/2019, reservada a análise de mérito, em face do interesse público, às demais 

Comissões Permanentes designadas, à fl. 02, pelo 1º Secretário da Mesa. 

 

Sala das Comissões,  
 
 
 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA 

 

REQUERIMENTO - PROJETO DE LEI Nº 0320.3/2019 
 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Ivan Naatz, que 

“Regulamenta a conversão da penalidade de multa por advertência escrita às infrações de 

trânsito de natureza leve ou média, no Estado de Santa Catarina". 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 12 de setembro 

de 2019 e, no mesmo dia, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual 

foi designado relator o Deputado João Amin, com base no art. 130, inciso VI, do Regimento 

Interno deste Poder. 

 

O relatório ao projeto foi lido na Reunião Ordinária da CCJ no dia 02 de 

outubro de 2019, do qual o Relator apresentou parecer favorável a admissibilidade da 

tramitação da matéria, onde na mesma oportunidade, solicitei vistas em gabinete. 

 

Observo que com fito de melhor instruir o feito, tendo em vista ter o projeto 

relação direta com o agente que irá executar o objeto do presente Projeto de Lei que é o 

DETRAN/SC, julgo ser importante a manifestação do aludido órgão com fito de melhor 

instruir a proposição.  

De outra sorte, observo que a luz do Art. 12, incisos I e VII da Lei Federal 

n°. 9.503/1997 (CTB), compete ao CONTRAN regulamentar as disposições do próprio CTB, 

onde no caso em tela, vislumbro haver relação direta entre a proposição aqui apresentada e 

o Art. 267 do próprio CTB, razão pelo qual anoto a importância da oitiva do CONTRAN no 

presente feito. 

Deste modo, devolvo o pedido de vistas requerendo a realização de 

diligência externa as aludidas entidades na forma do Art. 71, inciso XIV do RIALESC. 

 
Sala das Comissões, 
 
 

 
 
Deputada Paulinha 

 Relatora 
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 RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0320.3/2019 
 

 
“Regulamenta a conversão da penalidade de 
multa por advertência escrita às infrações de 
trânsito de natureza leve ou média, no 
Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputado Ivan Naatz 
 
Relator: Deputado João Amin 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se do Projeto de Lei em epígrafe, de origem Parlamentar, 

que pretende possibilitar a conversão da penalidade de multa  em advertência 

escrita, nas infrações de trânsito de natureza leve ou média, sem a necessidade 

de o infrator ingressar com o procedimento de defesa da autuação. 

 

Na visão do Autor, como se infere da justificação de p. 2 do 

processo eletrônico, o art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) possibilita 

tal conversão, desde que não seja reincidente o infrator, na mesma infração, nos 

últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 

entender esta providência como mais educativa.” 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 12 de 

setembro de 2019 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na 

qual, com base no inciso VI do art. 130 do Regimento Interno desta Casa, fui 

designado Relator.  

 

Inicialmente, proferi voto pela admissibilidade da proposta (pp. 03 

e 04 do processo eletrônico), por não vislumbrar contrariedade ao CTB. 

 

No entanto, antes da apreciação do citado Voto por este 

Colegiado, houve a aprovação de pedido da Deputada Paulinha para oitiva do 
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Departamento Estadual de Trânsito (Detran/SC) e do Conselho Nacional de 

Trânsito (Contran) [pp. 05 e 06 do processo eletrônico]. 

 

O Departamento Nacional de Trânsito manifestou-se por meio da 

Nota Técnica nº 546/2020 CGATF-DENATRAN/DENATRAN/SNTT, trazida aos 

autos por meio do Ofício nº 537/2020/CGATF-DENATRAN/DENATRAN/SNTT 

(pp. 072 a 26 do processo eletrônico), em suma, contrária à proposição por: (Ii) 

invasão da competência privativa da União para legislar sobre trânsito (inciso XI 

do art. 22 da CF); e  contrariedade ao Código de Trânsito Brasileiro, em razão da 

impossibilidade de conversão automática da penalidade de multa em advertência 

escrita, vez que somente a autoridade de trânsito dispõe da competência legal 

para sua aplicação (art. 281 do CTB). 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Em consonância com o que preconiza o Regimento Interno desta 

Casa, em seu art. 144, I, nesta fase processual é função pertinente à Comissão 

de Constituição e Justiça analisar os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa. 

 

Ante a manifestação do órgão federal diligenciado, RETIFICO 

meu Parecer anterior, exarado em 19 de setembro de 2019, e corroboro os 

fundamentos trazidos pelo Denatran, no sentido de que a Carta Magna 

estabeleceu que a normatização sobre regras de trânsito deve ter âmbito 

nacional.  

 

Nesse contexto, entendo recomendável que a sua 

regulamentação seja única em todo o território brasileiro, pois, claramente, trata-

se de matéria na qual prepondera o interesse geral. Assim, reconheço que o  

tema ora em análise encontra-se disciplinado pelo Código de Trânsito Brasileiro – 

Lei nacional nº 9.503, de 23 de setembro de 2007 (art. 267, caput), 

P
ág

in
a 

29
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

32
0.

3/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

3 

 

regulamentada pelo art. 10 da Resolução nº 619, de 6 de setembro de 2016, do 

Contran).  

 
Ante o exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, com fundamento regimental nos arts. 144, I, 145 caput, 209, I e 210, II, 

VOTO pela INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual 

do Projeto de Lei nº 0320.3/2019, por afronta ao art. 22, XI, da Carta Política da 

República. 

 
 
 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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